
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no AgRg nos EDcl no HABEAS CORPUS Nº 497.114 - SC 
(2019/0065242-6)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
EMBARGANTE : JORGE IVONEI DE BARROS 
ADVOGADOS : GUILHERME SCHARF NETO  - SC010083 
   NILTON JOÃO DE MACEDO MACHADO  - SC019360 
   GUILHERME STINGHEN GOTTARDI  - SC024703 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CRIME DE CORRUPÇÃO 
COMETIDO POR ADVOGADO ATUANTE NA SEARA 
CRIMINAL. AGRAVAMENTO DA PENA-BASE. AGRAVO 
REGIMENTAL PROVIDO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 
AGRAVADO PARA CONTRA-ARRAZOAR. NULIDADE. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. "É nulo o julgado que dá provimento ao agravo regimental - 
com alteração da decisão monocrática proferida e consequente prejuízo à 
parte contrária - sem prévia intimação do agravado para apresentar 
contrarrazões, a fim de exercer o contraditório e a ampla defesa" (EDcl 
no AgRg no REsp 1.673.501/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017).

2. Embargos de declaração acolhidos, para cassar o acórdão 
embargado e determinar a intimação do agravado para apresentar 
impugnação ao agravo regimental.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos 
do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior e Antonio 
Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz e Nefi 
Cordeiro. 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora

 

  

Documento: 102646494 Página  1 de 1

Edição nº 2808 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 05 de Dezembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 06 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 2E373C4F-F983-4657-9443-95C7F3932BB1


